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http://www.campoalegre.al.gov.br/downloads/2/licitacoes/1 e 

https://bnc.org.br/. Impugnações e esclarecimentos: 

licitacoes.pmca@gmail.com. 

  

Campo Alegre/AL, 02 de maio de 2023 

  

FABIANA CARNEIRO E SILVA 
Pregoeira Oficial 

Publicado por: 
Sâmara Mayra da Silva Ferreira 

Código Identificador:8DEC2E14 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO 

 

PROC. ADM. Nº 321686/2022 - EDITAL Nº 034/2023 – OBJETO: 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE KIT DE 

RAIO X ANALÓGICO COM DIGITALIZADOR CR, INCLUSO 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, COM 

FORNECIMENTO DE FILMES. Data da disputa: 17 de maio de 

2023, às 09h:15min. Acolhimento das propostas a partir de 

03/05/2023 às 08h30min, até 17/05/2023 às 09h:00min – Horário de 

Brasília. Sessão de abertura no site: https://bnc.org.br/ - 

INFORMAÇÕES: Comissão Permanente de Licitação, na Avenida 

Monsenhor Hildebrando Veríssimo Guimarães, n. 02, Centro, Campo 

Alegre/AL, das 08:00 às 12:00 horas, pelos sites, 

http://www.campoalegre.al.gov.br/downloads/2/licitacoes/1 e 

https://bnc.org.br/. Impugnações e esclarecimentos: 

licitacoes.pmca@gmail.com. 

  

Campo Alegre/AL, 02 de maio de 2023 

  

FABIANA CARNEIRO E SILVA  

Pregoeira Oficial 

Publicado por: 
Sâmara Mayra da Silva Ferreira 

Código Identificador:3F87B4B9 

 
PROCURADORIA GERAL MUNICIPAL 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 02/2023, DE 02 DE MAIO DE 

2023. 

 

CONCURSO PÚBLICO PARA O PROVIMENTO DE CARGOS 

EFETIVOS EDITAL  

Nº 001/2021, PUBLICADO EM 13 DE OUTUBRO DE 2021. 
  

O Prefeito do Município de Campo Alegre, Estado de Alagoas, no uso 

de suas atribuições legais e consubstanciado no que dispõe a Lei 

Orgânica do Município, e o Edital do Concurso Público nº 001/2021 e 

considerando a Homologação do resultado final do Concurso Público 

para preenchimento de cargos efetivos em 16 de maio de 2022, 

publicado em Diário Oficial dos Municípios Alagoanos, TORNA 

PÚBLICA A CONVOCAÇÃO DO CANDIDATO APROVADO 

NO CONCURSO PÚBLICO, relacionado no Anexo I deste Edital, 

para o provimento de cargo efetivo do Município de Campo Alegre. 

  

ENTREGA DOS DOCUMENTOS E TERMO DE INTERESSE 

NA VAGA 
  

O candidato relacionado no Anexo I do presente Edital deverão 

comparecer a Prefeitura do Município de Campo Alegre, Estado de 

Alagoas, no Setor de Recursos Humanos, situado à Avenida João 

Fernandes Vieira, S/N, Bairro Centro – CEP: 57250-000 – Campo 

Alegre – Alagoas, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, conforme 

item 2, capítulo 19-A do Edital nº 001/2021 e da publicação deste 

edital de convocação do (a) candidato (a) em imprensa oficial e sítio 

eletrônico do Município, de segunda a sexta-feira no horário das 

08:00 às 12:00 e das 13:00 às 17:00 horas, para apresentação e entrega 

dos documentos pertinentes e assinatura do Termo de Interesse na 

Vaga. 

Não serão recebidos documentos de forma parcial, sendo que a falta 

de qualquer documento constante no Anexo II, acarretará o não 

cumprimento da exigência do edital e na regular desistência e 

renúncia do aprovado. O término do prazo, bem como o não 

comparecimento no prazo estabelecido, será entendido como 

desistência e renúncia do candidato ao cargo para o qual foi aprovado, 

reservando-se à Administração o direito de convocar o próximo 

candidato aprovado. O comparecimento espontâneo do candidato ao 

endereço indicado acima após a publicação do presente Edital, iniciará 

o procedimento de nomeação e posse aqui previsto. 

  

AVALIAÇÃO MÉDICA 
  

Assinado o Termo de Interesse na Vaga pelo candidato, se procederá a 

avaliação do mesmo pela Junta Médica Oficial do Município de 

Campo Alegre. 

Para realização da avaliação médica com o objetivo de atestar a 

aptidão física e mental para o exercício do cargo, o candidato deverá 

comparecer ao Fundo de Aposentadoria e Pensão dos Servidores 

Públicos do Município de Campo Alegre (FAPEN), Estado de 

Alagoas, situado à Avenida Prefeito Jorge Cavalcante Madeiro, nº 279 

– Bairro Centro, CEP: 57250-000, para agendamento da consulta da 

avaliação médica, conforme disponibilidade de horário determinada 

pela mesma, juntamente com uma autorização devidamente assinada 

pelo Diretor de Departamento de Recursos Humanos, da Secretaria 

Municipal de Administração, Gestão e Planejamento. 

A junta médica oficial procederá a avaliação do candidato e poderá 

requisitar exames clínicos que julgar necessários. 

A junta médica oficial lavrará avaliação, que será encaminhada à 

Secretaria Municipal de Administração, Gestão e Planejamento por 

meio de seu Departamento de Recursos Humanos para continuidade 

do procedimento de nomeação e posse. 

A não realização da avaliação médica pelo candidato ou sua 

reprovação impedirá sua nomeação e posse no cargo. 

  

APRESENTAÇÃO PARA O EXERCICÍO DO CARGO 
  

Empossado e devidamente lotado o candidato deverá entrar em 

exercício no prazo máximo e improrrogável de até 30 (trinta) dias 

corridos, contados da data da posse, para desempenhar suas funções 

no local de trabalho. 

O não comparecimento do candidato no prazo indicado será 

comunicado à prefeitura municipal de Campo Alegre, que procederá 

ao chamamento do candidato imediatamente seguinte, nos termos da 

lei e conforme disposto no Edital nº 001/2022. 

  

Gabinete do Prefeito, ao 02 dia do mês de maio de 2023. 

  

NICOLAS TEIXEIRA TAVARES PEREIRA  
Prefeito 

  

ANEXO I 
  

RELAÇÃO DE CANDIDATOS CLASSIFICADOS E 

CONVOCADOS NO CONCURSO PÚBLICO PARA O 

PROVIMENTO DE CARGOS EFETIVOS, HOMOLOGADO 

EM 12 DE MAIO DE 2022, DE ACORDO COM A ORDEM DE 

CLASSIFICAÇÃO FINAL. 
  

Cargo de Guarda Municipal, ampla concorrência o candidato 

abaixo relacionado: 

  
Inscrição CLASS CPF Nome 

1152804 31º 120.XXX.XXX-97 GABRIEL ICLERY CLAUDINO CORREA 

  

ANEXO II 
  

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA 

NOMEAÇÃO E POSSE 
  

02 (duas) fotos 3x4 (três por quatro) coloridas e recentes; 

Cadastro de Pessoa Física – CPF (Original e Cópia); 

Cédula de Registro de Identidade - RG (Original e Cópia); 

Carteira Profissional da Classe; 

Cartão PIS ou PASEP; 

Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS (Original e cópia), 

ou Declaração de que não possui este documento; 
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Certidão de Nascimento e/ou Certidão de Casamento (Original e 

cópia); 

Certificado de Reservista, se do sexo masculino (Original e cópia); 

Título de Eleitor e comprovante de votação da última eleição 

(Original e cópia); 

Registro Civil de dependentes se houver, com carteira de vacina até 

06 (seis) anos de idade; a partir dos 06 (seis) anos apresentar 

Declaração Escolar; a partir dos 08 (oito) anos apresentar Declaração 

Escolar com CPF (Original e cópia); 

Certidão de Conclusão e Histórico Escolar de Ensino Fundamental 

Completo, Médio ou Superior e ou Diploma dos mesmos, de acordo 

com o cargo pleiteado (Original e cópia); 

Certidão Negativa de Antecedentes Criminais da Justiça Comum 

Estadual, da Justiça Federal e da Justiça Eleitoral; 

Declaração de Bens; 

Declaração de Não Acúmulo de Cargos/ou Empregos Públicos; 

Dados Bancários; 

Certificado Nacional de Vacinação Covid 19 - emitido pelo 

Conecte/SUS; 

Comprovante de Residência em nome do candidato (caso o candidato 

resida com o cônjuge ou parente e o comprovante que disponha esteja 

no nome deste, deverá juntar documento comprobatório do parentesco 

ou afinidade) datado de até 60 (sessenta) dias antes do ato de 

apresentação; 

Atestado de Sanidade e Capacidade Física APTO (Original) expedido 

pela Junta Médica do Município; 

Carteira Nacional de Habilitação – CNH atualizada, de acordo com o 

cargo pleiteado (no caso de Motorista, Fiscal de Trânsito e Guarda 

Municipal); 

Laudo médico comprobatório da deficiência, aos candidatos 

aprovados nas vagas exclusivas para pessoas com deficiência (PCD). 

 

Publicado por: 
Alessandro dos Santos 

Código Identificador:98B7C5CA 

 

ESTADO DE ALAGOAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAPI 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 

TERMO DE CONVÊNIO Nº 0022/2023 

 

TERMO DE CONVÊNIO Nº 0022/2023 
  

TERMO DE CONVÊNIO, QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CANAPI E 

DAYANE DOS SANTOS RODRIGUES. 

  

CONCEDENTE: O MUNICÍPIO DE CANAPI, pessoa jurídica de 

direito público, inscrito no CNPJ/MF sob o no 12.367.892/0001-42, 

com sede administrativa na Av. Joaquim Tetê, s/n, Centro, CEP nº 

57.530-000, neste ato representado pelo Prefeito, Sr. VINICIUS 

JOSÉ MARIANO DE LIMA, inscrito no CPF nº 758.890.724-04 e 

Cédula de Identidade nº 2002001344336 SSP/AL; 

  

CONVENENTE: Sr. (a) DAYANE DOS SANTOS RODRIGUES, 

residente domiciliário no povoado queimadas dos birotas, zona rural, 

S/N, município de Canapi - AL, inscrito no CPF: 108.431.724-95 e 

RG: 3587002-8. 

  

1-CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
O presente termo tem por objeto o apoio financeiro para a Realização 

da 01º vaquejada do povoado queimadas dos birotas, pedido nos autos 

do processo pelo senhor (a): Dayane dos Santos Rodrigues, inscrito no 

CPF sob o nº 108.431.724-95, residente e domiciliário no povoado 

queimadas dos birotas, zona rural, município de Canapi – AL, o 

evento será realizado no dia 06 de maio de 2023. 

  

2-CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME DE EXECUÇÃO 
2.1 O trabalho deverá ser desenvolvido a partir das atividades 

previstas pela convenente em conjunto com a Secretaria Municipal de 

Cultura. Devendo contemplar as atividades propostas no referido 

cronograma de atividades. 

  

3-CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO TERMO DE 

CONVÊNIO 
3.1 O valor do convênio almejado totaliza R$ 2.000,00 (dois mil reais) 

o qual será utilizado de acordo com as metas e o objetivo do convênio 

pretendido. O valor repassado à pessoa física será, como determina a 

Lei Federal nº 8.666/93, Art. 116, e demais normas pertinentes, objeto 

de prestação de contas. 

  

4-CLÁUSULA QUARTA – DA DESPESA 
4.1 A dotação orçamentária que fará frente às despesas correrá por 

conta da seguinte rubrica: 

  

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 00.18.13.392.011.2021 – APOIO 

AS ATIVIDADES CIVICAS E CULTURAIS. 

ELEMENTO DE DESPESA 3.3.9.0.48 – OUTROS AUXILIO 

FINANCEIRO A PESSOA FISICA. 

  

5-CLÁUSULA QUINTA – DOS ENCARGOS DO MUNICÍPIO 
5.1 Convocar a organização para celebrar o termo; 

5.2 Publicar o extrato deste termo, na forma da Lei; 

5.3 Acompanhar e fiscalizar a execução do termo, aplicar as 

penalidades regulamentares e contratuais, e efetuar o pagamento; 

Emitir NOTA DE EMPENHO; 

5.5 Prestar todas as informações necessárias com clareza à 

organização para a execução dos serviços pretendidos; 

5.6 Comunicar a organização as irregularidades observadas na 

execução dos serviços; 

  

6-CLÁUSULA SEXTA - DOS ENCARGOS DA CONVENENTE 
Assinar o termo até 05 (cinco) dias úteis contados da convocação para 

sua formalização pelo Município; 

Sujeitar as etapas realizadas aos procedimentos relativos à aceitação 

dos serviços; 

Responder por quaisquer danos pessoais ou materiais causados, 

quando caracterizada a má fé, o dolo, a negligência, imprudência ou a 

imperícia profissional, durante a prestação do serviço; 

Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou 

erros na elaboração do faturamento, que impliquem em aumento das 

despesas ou perdas; 

Arcar com todas as despesas, diretas e indiretas decorrentes do 

cumprimento das obrigações assumidas, enquanto perdurar a vigência 

do convênio, sem qualquer ônus à contratante; 

Responder por todos os ônus com salários, encargos sociais e legais, 

impostos e seguros relativamente aos seus empregados; 

Atender prontamente quaisquer exigências do representante da 

Administração. 

  

7-CLÁUSULA SÉTIMA – DO ACOMPANHAMENTO E DA 

FISCALIZAÇÃO 
7.1 Os trabalhos serão supervisionados por técnicos da Secretaria 

responsável, com poderes para verificar se os serviços especificados 

estão sendo executados de acordo com o previsto, analisar e decidir 

sobre proposições que visem melhorar a execução do termo, fazer 

advertências quanto a qualquer falta, aplicar multas e demais ações 

necessárias ao bom andamento dos serviços; 

7.2 Fica a critério da secretaria, sempre que julgar necessário, 

convocar reuniões com a equipe convenente para acompanhamento 

das etapas e esclarecimento de eventuais dúvidas; 

7.3 A execução do convênio será fiscalizada por servidor (es) 

designado (s) pela Administração ou por profissional da área 

especialmente contratado; 

7.4 A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não 

exclui nem reduz a responsabilidade da convenente, inclusive perante 

terceiros, por quaisquer irregularidades, e, na sua ocorrência, não 

implica corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e 

prepostos; 

7.5 Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do 

contrato, deverão ser prontamente atendidas pela convenente. 

  

8-CLÁUSULA OITAVA – DA LIQUIDAÇÃO E DO 

PAGAMENTO 


